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Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PROJETO DE LEI YE 2)QQ.I23

Denomina o logradouro que especifica e dá outras

providências.

A Prefeita Municipalde Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara

de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s- Fica denominada a Rua projetada 04, de Rua Laurida Pessoa de Carvalho,

o logradouro que limita- se ao Norte com Carlos Dantas Teixeira e ao Sul com a rua projetada 03,

localizada no Bairro João XXlll.

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN, ff de outubro de

2023.
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Laurinda Pessoa de Carvalho

Laurinda Pessoa de Canralho nasceu no dia 08 de março de L926, no município

de São Miguel, Rio Grande do Norte. Seus pais Laura Fausto de Carvalho e

Miguel de Oliveira Carvalho tiveram outros cinco filhos, sendo ela uma das mais

novas entre seus irmãos. Ainda criança, aos três anos de idade, perdeu suâ mãe, e

passou a ser criada por seu pai e sua madrasta. Com muito sofrimento conseguiu

sobreviver e, na juventude, conheceu José Teixeira de Lima, com qucm se casou

no ano de 1950, aos 24 anos. Deco Teixeira, como era conhecido, foi seu

companheiro Íiel por toda a vida e juntos tiveram nove filhos: José Teixeira de

Lira Filho, coúecido por ZéLí,o pequeno Miguel, falecido antes de completar seu

primeiro ano natalício, Eusébio, Isnaldo, José Maria, Maria do Carmo, Antônio,

Cicero e Maria de Lourdes- Apesar das diÍiculdades financeiras, o casal eonseguiu

sustentar t«l&s os seus filhas biológicos e teve ainda a alegria de adotar

Raimundo, Ana Lúcia e, anos dqrois, sua filha Àdriana. Após décadâs de luta

seguindo os preceitos do trabalho e honradez, Laurinda e Deco Teixeira puderam

desfrutar de uma velhice confortiível, sob os cuidados e companhia de sua filha

Maria do Carmo. No dia 17 de janeiro de 2A06, aos 79 anos, Laurinda partiu para

a eternidade, deix'ando seu esposo viúvo - que veio a falecer também

aproximadamente sete anos depois, em 22 de novembro de 20L2 -, e seus filhos

já adultos constituindo suas próprias famílias.
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Estado do Rio Grande do Norte
Município de Pau dos Ferros

Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

PARECER N9 0r,7I2O23 DA COMISSÃO DE I"ECISI.AçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO FTNAL SOBRE O

PROJETO DE LEI N92L9212O23.

Trata-se de projeto de leide autoria do nobre vereador Francisco Gutemberg Bessa de

Assis, que "DENOMINA O LOGRADOURO QUr ESPECIFTCA e OÁ OWnRS pnOVtOÊwCtAS."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que apresentado
no exercício da competência do Legislativo Municipal, nos termos da Lei Orgânica do Município
e do Regimento lnterno.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusões do

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.
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